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r---------------------------DECRETOS --------------------------~ 

(P) n9 03"03 de 20 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item 11, do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Economista WAL TER DA SILVA 
PACHECO, Contador 

Art. 19 - Designar o Economista WAL TER SILVA PA
CHECO, Contador, nfvel 21 -B, atualmente à disposição do 
Programa de Modernização Administrativa dos Territórios 
Federais, para viajar de Macapá, sede de suas atividades, até 
Belém do Pará, a fim de participar, no dia 23/7/79, na quali
dade de Representante da Administração Amapaense, da re
união da Comissão resultante do Protocolo MINTER/ Go
verno do Pará/ Território Federal do Amapá, a ser realizada 
na SUDAM. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 20 de julho 
de 1979; 909 da República e 369 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0304 de 20 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item 11 , do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que cons ta do Processo n9 
6/ 18.388/ 79-SEAD. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aplicar a OZIAS AMORIM MAFRA, ocupante 
do cargo de Motorista, nfvel 8-A, do Quadro de Funcionários 

do Governo deste Território, lotado na Coordenadoria de Ad
ministração Geral, a pena de suspensão por 15 (quinze) dias, 
convertida em multa, na forma dos itens IV e VI do artigo 194, 
combinado com o artigo 205, parágrafo único, da Lei n9 1711 , 
de 28 de outubro de 1952, a partir da data da publicação do 
presente Decreto no Diário Oficial do Governo desta Uni
dade. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 20 de julho 
de 1979; 909 da República e 369 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

AN NIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) n9 0305 de 23 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item 11, do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que constà do Processo n9 
7 /20224/79-GAB. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar à disposição do Governo do Estado 
do Ceará, pelo prazo de um (01) ano, contados no perfodo de 
19 de agosto de 1979 à 19 de agosto de 1980, a servidora MA
RIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA, Técnica em Administração, da 
Tabela de Pessoal Especialista Temporário do Governo 
deste Território, lotada na Assessoria de Planejamento e 
Coordenação Geral (ASPLAN), sem Onus para Administra
ção Amapaense. 

Art. 29 - Suspender o Contrato de Trabalho da referida 
Técnica no perfodo supra mencionado, conforme dispõe o 
artigo 471, da Consolidação das Leis do Trabalho, ressalva
das as exigências decorrentes da :...ei número 6.550 de 
05.07.79, que dispõe sobre o Plano de Classificação de Car-
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IRANILDO TRINDADE PONTES 

TABELA DE ASSINATURAS E PUIILICAÇOES 

Anual .. 
Semestral 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 

Anual . 
Semestra l ... . .. . 

Cr$ 500 .00 
Cr$ 250.00 

Cr$ 800.00 
Cr$ 400.00 

D O número atrasado· aumenta para cmco cruzei
ros 

gos e Empregos dos Territórios Federais. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 23 de julho 
de 1979; 909 da República e 369 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTRUA 

;OORDI!NAÇAO DA EQUIPE DI! ORÇAMENTO E FI· 
MANÇAI 

CONV~NIO Nt 002/79-CODEOF/ NSP/ SEC 

- EMPENHO N9 1.369/79-DC/ SAF 

Convênio n9 002/79-CODEOF/NSP/ SEC celebrado en
tre o Governo do Território Federal do Amapá através da Se
cretaria de Educação e Cultura e a Secretaria de Obras Pú
blicas, objetivando confecção de estantes, armários, mesi
nhas e cadeirinhas, conforme se define no Processo n9. 
1 /00553/79-SOP /DOP. 

Aos três (03) dias do mês de julho do ano de hum mil, 
novecentos e setenta e nove (1979), a Secretaria de Educa
ção e Cultura, representada neste ato por seu titular, Exce~ 
lentlsslmo Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLI
VEIRA, com delegação de competência amparada no De
creto (N) n9 034/75-GAB/GTFA, de 30/ 10/75, com respaldo 
no Decreto-Lei n9 411: de 08/01 /69, em seu Artigo n9 18, Itens 
11 e XVII , combinado com o que dispõe o Decreto-Lei n9 200, 
Artigo n9 1 O, letra "c" e em consonância com o Artigo n9 11 do 
mencionado Decreto-Lei, doravante denominada simples
mente SEC e a Secretaria de Obras Públicas, representada 
por seu titular, Excelentlsslmo Senhor MANOEL ANTONIO 
DIAS, denominada neste Instrumento SOP, mediante adoçAo 
das cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DO OBJETIVO, QUANTIFICAÇÃO 
DOS OBJETOS E PRAZO 

- O objetivo do presente Convênio é regular a transfe
rência de recursos financeiros à SOP, para a confecção de 
trinta e oito (38) estantes, trinta e cinco (35) armários, ses
senta (60) mesinhas e duzentos e quarenta (240) cadeirinhas, 
quantidades essas definidas às fls. 01 do Processo n9 
1 /00553/ 79-SOP / DOP, oriundo da Divisão de Obras e Proje
tos, órgão da Secretaria de Obras Públicas, cujos trabalhos 
dever6o ser executados no prazo de setenta e cinco (75) dias 
corridos. 

p~-~qra ío único - O prazo para execução dos traba-
tooos dt :>s nesta cláusula, fica delimitado entre a libera-

PUBLICAÇ0~S 

Pâg1na co mum cada cent11netro por 
col una 
Preço deste Exemplar 

Cr$ 20.00 
Cr$ 2.00 

Matér~a par.a publicação das 07 30 âs 12 00 e 
das 14 30 às 17 30. excet uando os sábados 

RECLAMAÇ0ES - 24 horas após a c~rc ulação do 
D1ár1o . cap1tal e 8 d1as nos mun1cip10S e outros Esta 
dos 

OFiCIO OU MEM ORANDO - Deve acor11panhar 
qualq uer _publicação 

ASSINA TU RAS - C::ap1 ta l. Mun1cip10S e o utros Esta
dos em Qualq uer época 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso· Em moeda corrente 

Assmaturas e Publicações Em cheque nommal, 
para " Serv1ço de Imprensa e Rad iod1fusào do 
Amapá- SIRDA" 

Assmaturas venc1das poderão ser suspensas sem 
aVISO préVIO 

- Este D1ár1o Ofic1al é encontrado para le1tura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasflla
DF e Belém Estado do Pará 

çAo dos recursos e final até 15/10/79, podendo ser prorro
gado mediante acordo e Interesse mútuo. 

Cláusula Segunda - DA EXECUÇÃO 

- A execução dos trabalhos deste Convênio, caberá a 
SOP e obedecerá ao disposto às fls. 01 - Quantificação dos 
Objetos, Prazo e Valores, fls. 04, 05 e 06 - Modelos e Medidas 
dos Objetos, com suporte no Processo n9 1/00553/79-
SOP/ DOP. 

Cláusula Terceira - DA DOTAÇÃO 

- A despesa decorrente com a realização dos serviços 
definidos nas Cláusulas Primeira e Segunda deste Convênio, 
orçados em Cr$ 232.050,00 (duzentos e trinta e dois mil e cln
quenta cruzeiros), correrá à conta dos recursos do Fundo de 
Participação dos Estados, Distrito Federal e Territórios, Pro
grama 08421884.767, Projeto "Manutenção do Ensino de Pri
meiro Grau", Elemento de Despesa 3.1.2.0.00/Materlal de 
Consumo, exerclclo de 1979, onforme Nota de Empenho nv 
1.369, emitida em 02/07/79 pela Secretaria de Admlnlstraçlo 
e Finanças - SAF. 

Cláusula Quarta - DAS DESPESAS 

-Todas as despesas decorrentes com a execução dos 
serviços, correrão por conta da SOP. 

Cláusula Quinta- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS A 
SOP 

- Os recursos objeto deste Convênio, visando agiliza
ção do processo de desempenho flslco e financeiro dos en
cargos definidos neste Instrumento legal , serão liberados, 
em favor da SOP sob forma de parcela única, mediante soli
citação à SEC e desembolso através da Secretaria de Admi
nistração e Finanças - SAF. 

Cláusula Sexta - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

- A SOP prestaré conta dos recursos recebidos, à Se
cretaria de Administração e Finanças do GTFA, após trinta 
(30) dias, lmprorrogavelmente, da efetivação da despesa 
correspondente aos recursos liberados, mediante formaliza
ção de prestação de contas na forma da legislação vigente. 

Cláusula Sétima - DA VIGtNCIA 

- Este Convênio terá duração de setenta e cinco (75) 
dias conforme se especifica na Cláusula Primeira e Iniciar
se-á na data da liberação dos· recursos sob a forma de par
cela única, com suporte na dotação mencionada na Cláusula 
Terceira - DA DOTAÇÃO. 

Cláusula Oitava - VALIDADE 

- Este Convênio passará a ter validade após publica
ção no Diário Oficial do Governo do Território Federal do 
Amapá e a consequente liberação da dotação global de CrS 
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232.050,00 (duzentos e trinta e dois mil e cinquenta cruzei
ros). 

Cláusula Nona - DAS QUESTOES JUDICIÁRIAS 

- Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em c6nse
quêncla do não cumprimento fiel deste instrumento, de co
mum acordo, as partas convenentes elegem o Foro da Co
marca de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá. 

E, por estarem assim de acordo, as partes convenen
tes, ratificam o presente Convênio, firmando-o com suas as
sinaturas e rubricando todas as suas folhas na presença de 
duas (2) testemunhlis que Igualmente o assinam e rubricam 
aos três (03) dias do mês de julho de 1979, sendo este docu
mento redigido em cinco (05) vias de Igual teor e forma. 

Macapá-AP, 03 de julho de .1979. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Secretário de Educação e Cultura 

MANOEL ANTONIO DIAS 
Secretário de Obras Públicas 

TESTEMUNHAS: 

1. CARLOS NILSON DA COSTA 
Coordenador de Ensino 

2. JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

- CODEOF/NSP/SEC -

COMARCA DE MACAPA 

JUIZO D! DIMITO 

PORTA RIA N9 011/79 

O DOUTOR JOSt BRITTO DA CUNHA, MM. JUIZ DE 
DIREITO DAS COMARCAS DE MACAPÁ E MAZAGÃO, CA
PITAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

CONSIDERANDO que a limpeza do edlflclo do Forum 
de Macapá está bastante deficiente, em virtude da ausência 
de mão de obra especializada; 

CONSIDERANDO que as Instalações dos órgãos pú
blicos devem funcionar, completamente limpas, não só por 
causa da higiene, mas também diante do bom nome do ser
viço público, que deve ser constantemente preservado; 

CONSIDERANDO que existe dotação suficiente, du
rante o exerclclo financeiro de 1.979, para atender despesa 
decorrente desta portaria, 

RESOLVE: 

DETERMINAR ao Serviço de Pessoal do Juizo a loca
ção de serviços eventuais, para o perlodo de 19 de maio a 31 
de dezembro de 1.979, de uma pessoa especializada em lim
peza, para proceder limpeza diária do &dlflclo do Forum, 
compreendendo os seguintes serviços: varrer, lavar, encerar, 
limpar e lustrar móveis, mantendo e conservando limpas to-
das as dependências do edlflclo do Forum; 

FIXAR o teto de ci-S·1.800,00(hum mil e oitocentos cru
zeiros) mensais a ser pago à pessoa selecionada, devendo 
esta despesa ser lançada, no elemento de despesa Outros 
Serviços de Terceiros e Encargos. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Macapá, 30 de abril de 1.979 

JOSt BRITTO DA CUNHA 
- Juiz de Direito -

PORTA RIA N9 012/79 

O DOUTOR JOSt BRITTO DA CUNHA, MM. JUIZ DE 
DIREITO DAS COMARCAS DE MACAPÁ E MAZAGÃO, CA
PITAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

CONSIDERANDO que o Cartório Clvel da Comarca de 
Maca pá está com deficiência de funcionários especializados 
em datilografia, ocorrendo assim sérios prejulzos na distri
buição da justiça, nesta Comarca; 

CONSIDERANDO que a distribuição da Justiça, como 
serviço público, deve ser rápido e dlnãmlco, para evitar de
sequilibro na p8z social e prejulzos para as partes, que solici
taram a tutela jurisdicional; 

CONSIDERANDO que existe dotação suficiente, du
rante o exerclclo de 1.979, para atender a despesa decor
rente desta portaria, 

RESOLVE: 

DETERMINAR à chefe do Setor de Pessoal alocação 
de serviços eventuais de um (a) datilógrafo (a) especializado 
(a), para o perlodo de 19 de junho a 31 de dezembro de 1.979, 
para prestar serviços datilográficos no Cartório Clvel da Co
marca de Macapá; 

FIXAR o teto de Cr$- 2.500,00 (dois mil e quinhentos) 
cruzeiros) mensais a ser pago à pessoa selecionada, de
vendo esta despesa ser lançada no elemento de despesa 
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros e Encargos. 

Publique-se, A. Registre-se e Cumpra-se. 

Macapá, 30 de maio de 1.979 

JOSt BRITTO DA CUNHA 
- Juiz de Direito -

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSULTO RIA JURIDICA 

CONTRATO N9 011/79-CJ 

Termo de Contrato que entre si celebram o Governo 
do Território Federal do Amapá e a firma M. F. Gomes, 
Comércio e Indústria S/ A, consoante cláusulas e condições 
seguintes: 

Aos dezesseis (16) dias do mês de julho do ano de 
hum mil novecentos e setenta e nove (1 979), nesta cidade de 
Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, no Palácio 
do Setentrlão, sede do Governo do Amapá, de um lado o Go
verno do Território Federal do Amapá, representado neste 
ato pelo seu Governador ANNIBAL BARCELLOS, doravante 
denomlnado simplesmente GOVERNO, de outro lado, a 
Firma M. F. Gomes, Comércio e Indústria, com sede em Be
lém, Capital do Estado do Pará, sito a Av. Senador Lemos, 
377 e CGC (MF) 004895348/ 00045, representado neste ato 
pelo seu Diretor-Presidente JOAQUIM BORGES GOMES, 
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Belém, passa daqui em diante a chamar-se sim
plesmente CONTRATANTE, resolvem de comum acordo ce
lebrar o presente Contrato, consoante cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira: Fica estabelecido que a área de 
terra de 50.000 m2 (cinquenta mil metros quadrados), locali
zada dentro do Distrito Industrial de Macapá, adquirida em li
citação pública pela CONTRATANTE, pelo preço de Cr$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros) ficará o domlnlo 
pleno condicionado ao seguinte: 

I - A área Jj9trocltada tem destinação exclusiva para 
Implantação de l"'dústrla, voltada para o ramo da pesca; 

11 - As obras de Implantação da Indústria deverão ter 
Inicio dentro do prazo de sessenta (60) dias, contados a partir 
do recebimento do Titulo de Domlnlo; 

111 - O Projeto Industrial deverá estar totalmente Im
plantado dentro do prazo máximo de trinta e seis (36) meses, 
salvo a ocorrência de caso fortuito e força maior, quando o 
prazo poderá ser prorrogado de acordo com a conveniência 
das partes contratantes; 

IV - Deixando de Iniciar os trabalhos de Implantação e 
conclusão do Projeto dentro do prazo estabelecido nos Itens 
11 e 111 desta cláusula, a venda será considerada nula de pleno 
direito, revertendo-se a terra ao GOVERNO, sem qualquer 
pagamento ou Indenização. 
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Cláusula Segunda: Se, entretanto, a CONTRATANTE 
cumprir os prazos fixados nos Itens 11 e 111 da Cláusula Pri
meira, este Contrato tornar-se-á caduco. independente
mente de qualquer ato administrativo ou judicial , sem qual
quer restrição ao domfnio da terra. 

Cláusula Terceira: Fica eleito o Foro da cidade de Ma
capá para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Con
trato. 

Alterações Contratuais 
740 - Mineração ltapólis Limitada . . ....... . 

Sede: Rua Aréujo Porto Alegre, 36-
89 andar - Rio de Janeiro- RJ. 

742 - Mineração ltabuna Limitada ......... . 
Sede: Rua Araújo Porto Alegre, 36, 
89 andar- Rio de Janeiro - RJ . 

744 - Mineração ltaeté Limitada ... .. .. .... . 
Sede: Rua Araújo Porto Alegre, 36, 
89 andar- Rio de Janeiro - RJ. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, la- · 746 - Mineração ltaporã Limitada · · · · · · · · · · 
vrou-se o presente Termo, em ci nco (5) vias de Igual teor e Sede: Rua Araújo Porto Alegre, 36, 

89 andar- Rio de Janeiro- RJ. forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas para 
748 - Mineração ltanhaem Limitada ... . ... . 

os mesmos fins de direito. Sede: Rua AraújQPorto Alegre, 36, 

Macapá, 16 de julho de 1979 89 andar- Rio de Janeiro - RJ . 
750 - Mineração ltaclra Limitada .... ... .... . 

ANNIBAL BARCELLOS Sede: Rua Araújo Porto Alegre. 36, 
GOVERNO 89 andar- Rio de Janeiro- RJ. 

JOAQUIM BORGES GOMES 753 - Mineração ltaperuna Limitada ...... . . 
Sede: Rua Araújo Porto Alegre, 36, 

- CONTRATANTE - 89 andar _ Rio de Janeiro- RJ. 
TESTEMUNHAS: 784 - PIC Perlmetrallndústrla e Comércio 

Limitada ..... . ................ . .... .. . 
1. LOURIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA Sede: Av. Iracema Carvão Nunes, 

Sub-Chefe do Gabinete do Governador 267- Central - Macapé-Ap. 

P6g.4 

839 

840 

841 

842 

843 

844 

845 

846 

817 - Irmãos Leitão Ltda . ... . . ........ . .. . . 
JOÃO ESTOESSE MONTEIRO DE ARAÚJO Sede: Av. Prof• Cora C1e Carvalho, 224 

CPF n9 016376972-72 Central- Macapé-Ap. 

847 

DOCUMENTOS DEFERIDOS 
EM 28 DE MAIO DE 1.979 

Processos julgados e colocados em exigências pelo 
Plenário na pauta do dia 28 de maio de 1.979. 

739/79- Mineração ltapólls Limitada .... .. .... Reg. Procuração 
740/ 79- Mineração ltapólls Limitada . . . . . . . . . . Alt. Contratual 
742/79 - Mineração ltabuna Limitada.. ........ Alt. Contratual 
744/79- Mineração ltaeté Limitada. ........ . . . Alt. Contratual 
746/79- Mineração ltaporã Limitada . . . . . . . . . . Alt. Contratual 
748/79- Mineração ltanhaem Limitada . . . . . . . . Alt. Contratual 
750/79 - Mineração ltacira Limitada . . . . . . . . . . . Alt. Contratual 
753/79 - Mineração ltaperuna Limitada .. . ..... Alt. Contratual 

DOCUMENTOS DEFERIDOS 
Em 31 de maio de 1.979 

FIRMAS INDIVIDUAIS 

780 - G.V. Charupá ... .. ...... ........ ...... 16 1 0000789 2 
Sede: Rua Eliezer Levy, 2734- Trem-
Macapé-Ap. 

782 - L.A. Silva .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 16 1 0000790 6 
Sede: Av. Diógenes Silva, 503 - Trem 
Macapé-Ap. 

791 - Wilson Slcçú do Nascimento ....... . . 16 1 0000791 4 
Sede: Av. Pedro Baião, 2999- Santa 
Rita - Macapé-Ap. 

793 - Pedro Gomes da Costa .......... ..... 16 1 0000792 2 
Sede: Av. Pedro Lazarino, 874-Buritlzal 
Macapá-Ap. 

799 - Carlos Deuteronomlo Nascimento da 
Silva ............ ." .............. ....... 16 1 0000793 1 
Sed~ : Av. Mendonça Júnior, 128 -
Central Macapé-Ap. 

816 - L.A.C. Santos .... ...... ...... .. ...... 16 1 0000794 9 
Sede: Av. Santana, s/n9- Santana -
Macapá-Ap. 

Contratos Sociais (Limitada) 

426 - Marcela & Santos Ltda ............... 16 2 0000196 9 
Sede: Vila Laranjal, s/n9- Rio Jari -
MazagAo-Ap. 

794 - Alencar & Cla Ltda ...... ............. 16 2 0000197 7 
Sede: Av. Mendonça Júnior, 103 -
Comercial - Macapé-Ap. 

797 - R.C . Sousa & Cla Ltda ........ ........ 16 2 0000198 5 
Sede: Av. Cora de Carvalho, 81 - Central 
Macapé-Ap. 
Filial : Praça Veiga Cabral, s/ n9 Cen-
tral- Macapé-Ap. 16 9 0000149 O 

804 - Irmãos Rocha Ltda ........ .. ......... 16 2 0000199 3 
Sede: Rua Senador Feilnto Muiler, 
182 - Santana - Macapé-Ap. 

Anotação 
803 - J.G. Ruysecco . .. ................... . . 

Sede: Av. MendonçaJún~r. 468-
Macapé-Ap. 

Sociedades Anônimas 

785 - Companhia de Agua e Esgoto do 
Amapé-CAESA ..... .. .. .. ........... . 
Sede: Av. Ernestlno Borges, 222- Ma
capá-Ap. 

820 - Telecomunicações do Amapá S/ A-
TELEAMAPA ........................ . 
Sede: Av. Coaracy Nunes, 104- Cen
tral Macapá-Ap. 

800 - SKANDIA- Boa VIsta Companhia 
Brasileira de Seguros ...... .. ....... . 
Sucursal : Av. Presidente Vargas, 156 
19 andar Conjunto A- Macapé-Ap. 

818 - Pátria Compahla Brasileira de Segu-
ros Gerais ..... . ................... .. . 
Sucursal : Av. Presidente Vargas, 156 
19 andar Conjunto A- Centro - Maca
pé-Ap. 

Procurações 
739 - De: Mineração ltapólls Limitada .. ... 

a : José Frederico dos Santos.Ma-
rlnho. 

741 - De: Mineração ltabuna Limitada .. ... . 
a : José Frederico dos Santos Ma

rinho. 
743 - De: Mineração ltaeté Limitada ..... . . . 

a : José Frederico dos Santos Ma-
ri no. 

745 - De: Mineração ltaporã Limitada . .... . 
a : José Frederico dos Santos Ma

rinho. 
747 - De: Mineração ltanhaem Limitada . ... 

a : José Frederico dos Santos Ma
rinho. 

749 - De: Mineração ltaclra Limitada .... .. . 
a : José Frederico dos Santos Ma

rinho. 
752 - De: Mineração ltaperuna Limitada ... . 

a : José Frederico dos Santos Mar
rinho. 

Processos Julgac1os Indeferidos: 

925 

870 

871 

872 

873 

163 

164 

165 

166 

167 

168 

169 

764 - LAL T - LuzitAnla Agro-Industrial Ltda . Transformação 
de Ltda. para 

S/ A .. 
792 - Estellta & C ia Ltda .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. Constituição de 

· Sociedade. 
Processos Julgados e colocados em Exigências pelo Ple

nário na Pauta do dia 31 de maio de 1.979 

786 _ Bruynzeel Madeiras S/ A - BRUMASA Arq. fls. Diário 
Oficial. 

802 - MADESA - Indústrias Madeireiras de 
Santana Ltda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alt. Contratual. 


	

